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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000168/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000066/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS (GRUPOS TERAPÊUTICOS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E NASF)

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 3.087 de 
janeiro de 2017, Sr.FERNANDO CÉSAR DA SILVA, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, na 
hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura dos trabalhos com 
obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores,  fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 25 de maio de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema 
- MG.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS (GRUPOS TERAPÊUTICOS DE FONOAUDIOLOGIA, 
PSICOLOGIA E NASF), desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu 
Anexo I.

2.2 -  Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A 
em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à 

participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não 
realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 
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8.538/2014, visando ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, possibilitar 
preços e condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que muitas das empresas que 
atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em 
pesquisa de mercado juntada na fase interna do presente processo licitatório.

2.3 - O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I deste 
instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.
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3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;

3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);

3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até Até 2 (dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 
horas) à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, conforme aduz o artigo 14° do decreto 
municipal de n° 26/2009, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no 
prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para 
contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.
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6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente com os documento 
exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES  para o seu devido credenciamento.

6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 
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1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000168/2023 
Pregão Presencial nº 000066/2023
DATA: 25 de maio de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME

CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL localizado na Av. Alcebiades Gilli,S/N - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000168/2023 
Pregão Presencial nº 000066/2023
DATA: 25 de maio de 2023
HORÁRIO: 09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo 
razão social completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.
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8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura.

8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas 
decimais.

8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
do objeto desta licitação.

8.1.4.1 - A empresa deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica dos 
produtos quando exigidas impressas em papel contendo as descrições mínimas exigidas 
no edital, indicando marca e modelo, fora do envelope proposta financeira, blocado ou 
grampeado na sequência dos lotes ou itens e identificado o nome da empresa ofertante 
para facilitar o manuseio e julgamento, tornando o pregão mais ágil. Não faremos 
consultas via internet, não aceitaremos apresentações em smartphones e notebooks, 
somente se o Pregoeiro e sua Equipe de apoio julgar necessário para fins de sanar 
dúvidas e facilitar a análise.

8.1.5 -PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.

8.1.6 - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.

8.1.7 - AMOSTRAS: As empresas vencedoras poderão optar por apresentar amostras 
dos itens exigidos em seu descritivo no pregão ou em seu descritivo em até 2 (dois) dias 
úteis após comunicado do setor de compras e licitações no local indicado, apresentando 
os itens devidamente embalados em seus envólucros originais e na quantidade 
especificada, onde a empresa não o fazendo será automaticamente desclassificada e 
consequentemente convocada o detentor do 2º melhor preço. As amostras serão 
analisados por membros de apoio para a devida adjudicação ou desclassificação da 
empresa vencedora. Para as empresas vencedoras que cotaram as marcas e modelos 
sugeridas será adjudicada no ato do fechamento do certame, fica facultado a 
apresentação de amostras para os itens onde há a sugestão de marca (marca está já 
homologada e que houve aprovação dos membros de apoio com base em consumo, em 
execuções de contratos em procedimentos licitatórios anteriores), ou seja, se a empresa 
optar em cotar a marca e modelo sugerida não necessitará a apresentação da amostra. 

8.1.7.1 - Conforme item 8.1.7 poderá ser exigida a amostra física dos itens dos 
licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça 
alguma dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações 
constantes no edital.

8.1.7.2 - Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra 
com base nos seguintes critérios:

I - A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em 
primeiro lugar.
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II - O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 02 DIAS ÚTEIS, considerando 
que tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada 
pelo Pregoeiro (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail, em caso de 
reprovação do primeiro colocado). Tal prazo poderá ser prorrogado, desde que haja 
solicitação tempestiva do licitante (formulada durante o transcurso do prazo que se 
pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo.

III - Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada 
item objeto da licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas 
medições e análise pertinente do material.

IV - O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, 
encaminhando-o para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo
licitatório pertinente.

V - Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a 
conclusão da avaliação, sob pena de estar expressamente abrindo mão do produto. Não 
será deduzida a amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do 
eventual quantitativo a ser entregue pela contratada.

VI - Será desclassificado o licitante que:
a) não encaminhar a amostra no prazo solicitado;
b) apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital;

VII - Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito 
à ampla defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação.

8.1.8 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.

8.1.9 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.
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8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraido na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
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critério de MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO. 

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.

OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito 
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de Negativa.
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado (em cópia simples), comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de diligência 
(art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados 
cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.
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11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.
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14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.

15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Prazo: prazo de até 005 (cinco) dias úteis.

15.5.2 - Forma da entrega: Entrega após recebimento de aviso de fornecimento emitido 
pelo setor solicitante no prazo de até 005 (cinco) dias úteis no local indicado no aviso de 
fornecimento e de forma parcelada conforme necessidade da contratante. As entregas deverão 
ser realizadas durante o horário comercial de 08:00 às 16:00 horas.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;
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16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou 
outro similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados.
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17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infligência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO

15



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1  A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3  As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

00619-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030100072.122.33903000000.15000001002), 00647-
15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO (02008001.1030200072.125.33903000000.15000001002) 00651-15000001002 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (02008001.1030200072.125.44905200000.15000001002)
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21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
àintenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;

21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

17



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequentes pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, 
horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte 
Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-
mail:licitacao@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;
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Extrema, 12 de maio de 2023

_______________________________________
FERNANDO CÉSAR DA SILVA

Pregoeiro
Decreto nº 3.087 de 04 de janeiro de 2017 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS (GRUPOS TERAPÊUTICOS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E NASF).

2. JUSTIFICATIVA: Perante levantamento municipal de demanda na rede de saúde e 
crescimento acelerado do número de pessoas com deficiências motoras, intelectuais e fonoaudiológicas 
no município de Extrema, mostra-se claramente necessário a implantação de grupos terapêuticos e 
grupos preventivos de educação em saúde para suprir demanda reprimida e prestar assistência ideal ao 
tipo de deficiência apresentada pelo paciente, como Práticas Integrativas, Afasia, Estimulação precoce e 
Estimulação de Linguagem em adultos (afasia, anomia e demência). 

Cabe salientar a eficiência do tratamento, a extrema necessidade do mesmo na rede de saúde e 
os resultados positivos obtidos com o tratamento precoce, além de importante ação preventiva de 
sobrecarga na rede de saúde. O atendimento coletivo por parte dos profissionais do Núcleo Ampliado de 
Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) é instrumento regulador de saúde, e cabe ressaltar que 
até o momento o município só oferece esse tipo de serviço específico e em grupo no Centro de 
Integração Especial (Crie), onde o mesmo não tem mais condições de absorver a demanda atual, e em 
aspecto geral e individualmente no prestador de serviço de Equoterapia. 

A aquisição de brinquedos é parte fundamental para o desenvolvimento de grupos com este tipo 
de público, já que estes serão de uso pedagógico e de estimulação fonoaudiológica, de acordo com as 
necessidades do paciente e consequentemente às atividades propostas.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
63.584,08(sessenta e três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oito centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias após a emissão da 
nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas 
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no processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, no CENTRO ATENDIMENTO 
FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA, endereço: RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº 355, CENTRO, EXTREMA, 
MG, CEP: , NASF, endereço: RUA BENEDITO ZINGARI, Nº 577, BELA VISTA, EXTREMA, MG, CEP: 
37640000 e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, endereço: AVENIDA NICOLAU CESARINO, Nº 4000, 
CENTRO, EXTREMA - MG, MG, CEP: 37640000 no prazo máximo de até 005 (cinco) dias contados a 
partir do Aviso de Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas as 
despesas correr por conta da empresa vencedora do certame.

8. AVALIAÇÃO DOS CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote

ALINHAVOS DE ANIMAIS COM 05
PEÇAS E 05 CORDÕES
COLORIDOS marca sugerida:
carimbras ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 4 74,98 00001 00040054 299,92 1 00001

ANIMAIS DE FAZENDA DE
BORRACHA SORTIDOS de borracha:
dimensões mínimas: 9cm x 4cm;
contendo: 1 porco;1 leitoa;1 cavalo;1
boi
1 vaca; 1 cão.marcas sugeridas :
ausini/ark toys  ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão

UN 16 53,46 00002 00088074 855,36 2 00002

ANIMAIS RÉPTEIS DE BORRACHA
SORTIDOS de borracha dimensões
aproximadas: 26x4.3 cm.marcas
sugeridas : pica -pau; caretatek ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico.

UN 3 39,06 00004 00088049 117,18 3 00003

ANIMAIS SELVAGENS DE
BORRACHA SORTIDOS de borracha:
dimensões mínimas: 9cm x 4cm;
contendo: 1 leão;1 tigre; 1 onça; 1
girafa, 1 zebra; 1 rinoceronte. marcas
sugeridas : ausini/ark toys  ou similar
em qualidade apresentar catálogo
técnico no pregão

UN 3 47,45 00006 00088075 142,35 4 00004

AREIA CINETICA kit com 12
massinhas de areia cinética
composição (areia, pva e plástico)
qualquer modelo com cores variadas
de 60gr cada. marca sugerida:
artbrink/golden ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

CX 73 70,00 00008 00092028 5.110,00 5 00005

AVIÃO DE BRINQUEDO INFNTIL EM
MADEIRA, COR MADEIRA OU
COLORIDO dimensão aprox:
32x32x14cm.marcas sugeridas :
jottplay; brinquedos divertidos; carlu
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 102,80 00009 00088195 205,60 6 00006

AVIÃO DE BRINQUEDO INFNTIL EM
PLÁSTICO, CERTIFICADO PELO
INMETRO dimensões aprox: 10 cm alt
x 34 cm larg x 35 cm comp.marcas
sugeridas : brinquemix; usual
brinquedos ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 57,70 00011 00088194 115,40 7 00007
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BLOCOS DE MONTAR INFANTIL EM
PLÁSTICO ATÓXICO CERTIFICADO
PELO INMENTRO C/ 100PÇS em
formato quadrado e retangular,
coloridas. dimensões aprox. das
peças: 3x 3 cm
marcas sugeridas : pais e filhos;
riberbrink; mini blocos ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 1 70,20 00013 00088202 70,20 8 00008

BLOCOS DE MONTAR INFANTIL EM
PLÁSTICO ATÓXICO CERTIFICADO
PELO INMENTRO C/ 40PÇS em
formato quadrado e retangular,
coloridas. dimensões aprox. das
peças: 3x 3 cm
marcas sugeridas : pais e filhos;
riberbrink; mini blocos ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 2 57,97 00014 00088200 115,94 9 00009

BLOCOS DE MONTAR INFANTIL EM
PLÁSTICO ATÓXICO CERTIFICADO
PELO INMENTRO C/ 80PÇS em
formato quadrado e retangular,
coloridas. dimensões aprox. das
peças: 3x 3 cm
marcas sugeridas : pais e filhos;
riberbrink; mini blocos ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 2 65,29 00016 00088201 130,58 10 00010

BLOCOS EDUCATIVOS DE
ENCAIXAR E EMPILHAR
COLORIDOS EM MADEIRA C/
PINTURA ATÓXICA formato quadrado
ou retangular. com 5 ou mais
peças.dimensão aprox. da base da
haste: 10,5 cm x 10,5 cm x 1,8
cm.marca sugerida: carlu brinquedos
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 56,76 00018 00088209 113,52 11 00011

BLOCOS EDUCATIVOS DE
ENCAIXAR E EMPILHAR
COLORIDOS EM PLÁSTICO
CERTIFICADO INMETRO formato
redondo. com 5 ou mais
peças.dimensão aprox. da base da
haste: 10,5 cm x 10,5 cm x 1,8 cm.
marcas sugeridas: fisher price,
infantino ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 74,90 00020 00088210 149,80 12 00012
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BLOCOS EDUCATIVOS DE
ENCAIXAR EM FORMATO ESTRELA,
COLORIDOS, EM PLÁSTICO
ATÓXICO C/ NO MÍNIMO 30PÇS
marcas sugeridas: estrela, lig lig ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 129,20 00022 00088211 258,40 13 00013

BOLA DIDÁTICA COLORIDA EM
PLÁSTICO ATÓXICO as bolas se
encaixam entre si e podem ser
empilhadas.marcas sugerida: poliplac
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 60,98 00024 00088205 121,96 14 00014

BOLA INFANTIL Nº 8 MATERIAL
VINIL ATÓXICO C/ ESTAMPA P/
MENINAS marcas sugeridas : líder
brinquedos; zippy toys; angels toys
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 42,00 00026 00088207 84,00 15 00015

BOLA INFANTIL Nº 8 MATERIAL
VINIL ATÓXICO C/ ESTAMPA P/
MENINOS marcas sugeridas : líder
brinquedos; zippy toys; angels toys
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 42,00 00028 00088206 84,00 16 00016

BOLA SUIÇA 20CM características:
acompanha 01 bomba de enchimento.
composição: pvc. apresentar catálogo
no pregão.

UN 1 35,91 00145 00092027 35,91 17 00017

BOLA SUÍÇA PARA PILATES 65CM
incluso: pino de segurança e bomba
para enchimento. superfície rugosa .
indicado para pessoas com até
120kg. composição: borracha de alta
resistência - 100% pvc. dimensões:
65cm. apresentar catálogo no pregão.

UN 1 84,85 00158 00054827 84,85 18 00018

BOLINHAS DE BRINQUEDO
MULTICORES EM PLÁSTICO
RESISTENE ATÓXICO certificado pelo
inmetro.dimensão aprox. de cada
bola: 7x7x7cm.marcas sugeridas:
braskit, natal plast, macmold ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 1 111,12 00030 00088212 111,12 19 00019

BONECA BEBÊ ALIVE boneca que
faz xixi. conteúdo: 01 boneca de
19cm, 01 penico, 01 mamadeira, 01
fraldinha. composição: plastico e vinil.
idade: a partir de 03 anos. marca
sugerida: divertoys ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 120,00 00181 00092057 240,00 20 00020
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BONECA BEBÊ LITTLE DOLLS - FAZ
XIXI ALIVE MENINA com certificação
inmetro contém: 1 boneca com 
altura: 17 cm material: vinil macio
atóxico , 1 fralda, 1 mamadeira e 1
privadinha em plástico.marca:
divertoys exclusivo 

UN 3 75,00 00031 00094062 225,00 21 00021

BONECA C/ BERÇO, ARTICULADA E
RESISTENTE A ÁGUA dimensão
aproximada: 34cm de altura. marcas
sugeridas : litlle dolls, diver toys ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 85,81 00032 00088078 171,62 22 00022

BONECA C/ CHUPETA E ROUPINHA
indicada para crianças acima de 3
anos.material: vinil e
enchimento.dimensões aproximadas:
53,5 x 13,5 x 28,5 cm.marcas
sugeridas : estrela; cotiplás; super
toys ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 146,21 00034 00088076 292,42 23 00023

BONECA GALINHA PINTADINHA EM
PELÚCIA ANTIALÉRGICO tema
musical.tamanho: 35cm de altura.
marcas sugeridas: galinha pintadinha (
exclusiva ) 

UN 2 85,80 00036 00088084 171,60 24 00024

BONECA GRANDE 45CM C/ SOM E
MAMADEIRA MÁGICA marca
sugerida: milk brinquedos ( exclusiva )

UN 2 146,27 00038 00088077 292,54 25 00025

BONECA LITTLE BOY MIXER - FAZ
XIXI NA FRALDA material atóxico.
acessórios altura aproximadas do
boneco: 30 cm fabricante: divertoys
exclusivo.

UN 3 114,48 00040 00094063 343,44 26 00026

BONECA MÃE E FILHA HORA DA
PAPINHA. são duas bonecas,
acompanha um cadeirão de papinha,
forminha, massinha, e colher. ela
come e faz caquinha na sua
fralda.dimensão da boneca maior:
32cm. indicada para acima de 3 anos.
material emborrachado.marcas
sugeridas : diver toys; super toys ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

UN 2 103,50 00041 00088082 207,00 27 00027

BRINQUEDO CARRINHO GRANDE
carrinho de brinquedo grande de
plástico. idade: a partir de 2 anos.
material: plástico e/ou vinil.
dimensões: aproximadamente 10.3 x
11.8 x 9.7 cm. idade: a partir de 2
anos. marca sugerida: divertoys ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão. 

UN 5 113,78 00170 00092083 568,90 28 00028
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BRINQUEDO EDUCATIVO
CUBINHOS 5 EM 1 INFANTIL 5
divertidas brincadeiras para aprender
brincando: aprendendo a empilhar, 3
mini quebra-cabeça, aprendendo os
números, aprendendo a encaixar
forminha e reconhecer diversos
objetos. medidas do produto (cxlxa):
28x7x22. marca sugerida: mercotoys
ou similar em qualidade - apresentar
catálogo no pregão

UN 6 59,31 00043 00090172 355,86 29 00029

BRINQUEDO INFANTIL BARCO DE
PRAIA MENINA EM PLÁSTICO C/
SUPERFÍCIES ARREDONDADAS
certificado pelo inmetro, com
superfícies arredondadas. possui
acessórios como pá, peneira, balde,
formas. dimensão: 19,5 compx15
largx29 alt. marcas sugeridas :
mercotoys ( exclusiva )

UN 2 71,50 00044 00088199 143,00 30 00030

BRINQUEDO INFANTIL BARCO DE
PRAIA MENINO EM PLÁSTICO C/
SUPERFÍCIES ARREDONDADAS
certificado pelo inmetro, com
superfícies arredondadas. possui
acessórios como pá, peneira, balde,
formas. dimensão: 19,5 compx15
largx29 alt.marcas sugeridas :
mercotoys ( exclusiva )

UN 2 73,02 00046 00088198 146,04 31 00031

BRINQUEDO PEDAGÓGICO ABC
DOS BICHOS EM MADEIRA C/ 52
PÇS jogo educativo com peças de
encaixe. apresenta 21 quebracabecas
com imagens de animais e com a
primeira letra do nome
removível.dimensões: largura - 22cm,
altura - 4cm e comprimento -
22cm.marcas sugeridas : brincadeira
de criança ( exclusiva )

UN 2 47,49 00048 00088203 94,98 32 00032

BRINQUEDO PEDAGÓGICO
ARAMADO EM MADEIRA MDF,
PLÁSTICO E ARAME C/ 16 OU
17PÇS que se movimentam livremente
no aramado do brinquedo. dimensões
aprox do produto: 26 x 21 x 22.5 cm.
marca sugerida e preferencial: carlu
brinquedos ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 117,44 00050 00088208 234,88 33 00033

BRINQUEDO ROLA BOLA blocos de
montar pista de corrida de bolinhas de
gude com 105 pçs labirinto marca:
dinâmicos e construtivos  - exclusivo

UN 8 170,00 00108 00094068 1.360,00 34 00034
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BRINQUEDO SONORO INFANTIL - 24
PEÇAS kit composto por: maracas,
pandeiros, reco-reco, domroo,
triângulo, flauta, tambores de vários
tamanhos, pratos, campanella e
guizos com alça elástica. marcas
sugeridas: nig brinquedos; pais e
filhos; dican ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

KIT 2 545,75 00052 00087184 1.091,50 35 00035

BUSY BOARD - BRINQUEDO
SENSORIAL E MOTORA homesen
busy board: brinquedo sensorial para
habilidades básicas, com pranchas de
atividades letras removíveis, números.
habilidades motoras fina brinquedos
de aprendizagem com bolsa
educacional. material: tecido
combinado com fivelas, zíperes,
cadarços, botões e capa com número
e  alfabeto removíveis. marcas
sugeridas: homesen ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 2 200,45 00054 00094051 400,90 36 00036

CAMINHÃO BOMBEIRO C/ ESCADA
ARTICULADA EM PLÁSTICO
certificado pelo inmetro, sem som
musical. dimensões aprox: 36 cm de
comprimento x 13 cm de largura e
25cm de altura.marcas sugeridas :
apolo brinquedos; multikids; roma
brinquedos ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 138,01 00055 00088184 276,02 37 00037

CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULHANTE INFANTIL EM
PLÁSTICO CERTIFICADO PELO
INMETRO dimensões aprox: 33 comp
x 12 larg x 18cm alt.marcas sugeridas
: adijomar; nig brinquedos; poliplac
brinquedos ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 70,60 00057 00088191 141,20 38 00038

CAMINHÃO CEGONHEIRA INFANTIL
EM PLÁSTICO CERTIFICADO PELO
INMETRO com 3 a 4 carrinhos na
cegonha.tamanho da cegonheira: 40 a
52cm de comprimento
marcas sugeridas : bs toys; samba
toys; silmar brinquedos ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 2 98,85 00059 00088190 197,70 39 00039
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CAMINHÃO COM PEÇAS DE
ENCAIXE plástico atóxico, bivolt, 
certificação inmetro.marca: divertoys
exclusivo.

UN 3 105,84 00061 00094058 317,52 40 00040

CAMINHÃO DIDÁTICO
PEDAGÓGICO EM PLÁSTICO C/
PASSADOR DE FORMAS
GEOMÉTRICAS na caçamba e
bloquinhos coloridos em formatos
geométricos.dimensões aprox: 34,5
comp x 23,5larg  x 19,5 cm altura a
43,5cm x 21,5cm x 21,5cm.marcas
sugeridas : cardoso toys; super toys;
divertoys ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico.

UN 2 86,63 00062 00088192 173,26 41 00041

CARRINHOS SORTIDOS
ARREDONDADOS INFANTIL EM
PLÁSTICO marca sugerida e de
preferência técnica : big star bebê ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico.

UN 2 66,29 00064 00088188 132,58 42 00042

CARRINHOS TURMA PATRULHA
CANINA C/ 9 CARRINHOS DE
FRICÇÃO 9 carrinhos com fricção, os
9 diferentes personagens da patrulha
canina. material pvc, tamanho aprox.
7cm de cada carrinho.todos os
cachorros saem dos carrinhos e são
encaixáveis. não usam bateria.marcas
sugeridas :  super size figure
collection; imports ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico.

UN 3 124,62 00066 00088090 373,86 43 00043

CONJUNTO 8 CARRINHOS DE
FRICÇÃO material: plástico resistente
atóxico com certificação inmetro.
dimensões aproximadas: 07 cm de
comprimento

CJ 4 99,26 00068 00094059 397,04 44 00044

CUBO DIDÁTICO cubo de encaixe
didático. conteúdo: 18 peças coloridas
menores de encaixe, entre elas,
números e formas geométricas, e 06
peças coloridas maiores que, quando
encaixadas, formam um cubo ou um
tapete. dimensões: 17 x 17 x 17 cm.
faixa etária: a partir de 12 meses.
marca sugerida: mercotoys ou similar
em qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 6 100,41 00069 00092048 602,46 45 00045

DINOSSAUROS DE BORRACHA
SORTIDOS dimensões variadas e
aproximadas: 16cm x 12cm.marcas
sugeridas : barcelona; artk toys;
adijomar ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 2 61,77 00070 00088050 123,54 46 00046

28



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

DISCO DE EQUILIBRIO disco com
34cm e confeccionado inteiramente
em pvc, material resistente e de
qualidade que potencializa melhores
resultados com muito conforto e
segurança. acompanha 01 bomba de
encher. apresentar catálogo no
pregão.

UN 1 91,04 00163 00074896 91,04 47 00047

DOMINÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS
contém 28 peças medindo
70x35x3mm. impresso pelo sistema
transfer. produto e caixa de madeira
mdf reflorestada - faixa etária
recomendada: à partir de 3 anos.
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 6 44,12 00072 00062588 264,72 48 00048

ENCAIXE COR - MONTE E ASSOCIE
AS CORES material plástico atóxico,
com certificação inmetro 32 botões
para encaixar 2 cartelas com 4
ilustrações diferentes.  marca elka
(exclusiva).

UN 2 99,85 00073 00094064 199,70 49 00049

ESCADA SKIPPING P
TREINAMENTO DE AGILIDADE 
PESO 250 GR COR PADRÃO marca
sugerida: muvim ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 1 72,15 00161 00019954 72,15 50 00050

FAMILIA TERAPEUTICA EM TECIDO
- BRANCA E NEGRA contendo 14
personagens sendo 7 brancas e 7
negras tamanho minimo 12cm. marca
sugerida atlantica ou similar em
qualidade apresentra catálogo técnico.

UN 7 324,51 00074 00094110 2.271,57 51 00051

FANTOCHES DE PANO - ANIMAIS
kit de fantoches de animais de feltro
colorido contendo 5 animais diferentes
- dimensões aproximadas: altura 2
cm, largura 10 cm, comprimento 16
cm - peso: 200g - apresentar amostra
no pregão ou conforme item 8.1.7 do
edital para adjudicação do item ao
vencedor.

KIT 10 157,72 00075 00075563 1.577,20 52 00052

FANTOCHES DE PANO -
PERSONAGENS INFANTIS
VARIADOS fabricados em feltro
colorido contendo 5 personagens
diferentes - dimensões aproximadas:
altura 2,00cm, largura 10,00cm,
comprimento 16,00cm - peso: 200g -
apresentar amostra no pregão ou
conforme item 8.1.7 do edital para
adjudicação do item ao vencedor.

KIT 10 159,69 00076 00094076 1.596,90 53 00053
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FERINHA INFANTIL DE BRINQUEDO,
EM POLIPROPILENO E PAPELÃO
C/ 13 A 32PÇS certificado pelo
inmetro, 13 a 32 peças.itens como:
pepinos, bananas, maçãs, pimentões,
caixas de produtos, latas de bebidas,
latas de comida, latas de matinais,
cestinhas e ovos.marcas sugeridas :
usual brinquedos ; spi; pica pau ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

KIT 3 83,11 00077 00088089 249,33 54 00054

FORMINHA PARA AREIA CINÉTICA
em material atóxico, kit com 25
unidades de forminhas em formatos
variados.modelos como: concha,
arraia, golfinho,cavalo
marinho,tartaruga,polvo. marca: capri

UN 10 40,00 00079 00094056 400,00 55 00055

GIRO MÁGICO giro mágico que
possua engrenagens que deslizem e
façam movimentos de peão. conteúdo:
01 suporte, 01 haste e 06
engrenagens. cores variadas. idade: a
partir de 12 meses. marca sugerida:
dismat ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 4 66,48 00080 00092049 265,92 56 00056

HELICÓPTERO DE BRINQUEDO
INFANTIL (S/ SOM) EM PLÁSTICO E
METAL ATÓXICO COLORIDO
indicado para crianças maiores de 3
anos. marcas sugeridas : zuca toys
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico.

UN 2 43,03 00081 00088196 86,06 57 00057

JOGO ACHE E ENCAIXE 2 EM 1
faixa etária recomendada: a partir de 4
anos, embalagem: papelão - cx em
cartonado. marca: pais & filhos,

UN 6 27,91 00083 00064789 167,46 58 00058

JOGO BANCO IMOBILIÁRIO com
aplicativo com certificação inmetro 1
regulamento,1 tabuleiro,2 dados,28
títulos de posse,32 cartões de sorte
ou revés,380 notas 6 peões,80 casas
marca: estrela exclusivo

UN 6 170,28 00084 00088368 1.021,68 59 00059

JOGO BARALHO: OUVIR MEMÓRIA
AUDITIVA contém: baralho: ouvir
-memória auditiva (68 cartas ilustradas 
7 x 11cm), cartas guia (6 unidades 13
x 13cm). marca:pro fono exclusivo

UN 4 212,40 00085 00094079 849,60 60 00060
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JOGO CAI CAI MACACO objetivo:
retirar o maior número de varetas das
árvores sem deixar os macacos
caírem. conteúdo: 01 cobertura, 01
base, 01 tronco segmentado, 30
macacos, 30 palitos e 01 dado. idade:
a partir de 3 anos. marca sugerida:
brink+ ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.
 

UN 8 78,32 00086 00092056 626,56 61 00061

JOGO CAIXA MONSTRO QUAL
LETRA É? brinquedo
terapêutico. contém: caixa monstro
em madeira, 8 réguas de letras e
alimentos e 2 alfabetos em eva
medidas aproximadas do produto: 22
x 20 x 4 cm editora: materiais para
brincar exclusivo

UN 6 104,44 00087 00094084 626,64 62 00062

JOGO CARA A CARA o objetivo do
jogo é através de perguntas e
raciocínio lógico, descobrir o
personagem do seu adversário.
conteúdo: 02 tabuleiros, 48 molduras,
01 folha com 48 rostos e 01 folha com
24 cartas. marca sugerida: estrela
exclusivo.

UN 3 97,32 00088 00088047 291,96 63 00063

JOGO CURSORES MAGNÉTICOS
tabuleiro medindo 36 x 16 x 2 cm, 60
esferas metálicas, 01 cursor com um
imã na ponta para movimentar as
esferas dentro dos labirintos marca:
carimbras exclusivo

UN 2 174,90 00089 00094075 349,80 64 00064

JOGO DA FORCA EM PLÁSTICO E
CARTONADO auxilia na fase de
alfabetização.dimensões da
embalagem: 6x28x28cm. marcas
sugeridas: nig brinquedos; pais e
filhos ou similar em qualidade
apresentra catálogo técnico no
pregão.

UN 4 61,74 00090 00088048 246,96 65 00065

JOGO DA MEMÓRIA figuras infantis.
conteúdo: 108 cartas. marca sugerida:
grow ou similar em qualidade.
apresentar catálogo no pregão.

UN 2 70,04 00176 00092026 140,08 66 00066

JOGO DA MEMÓRIA SOMBRAS tdah
com 24 peças tamanho 5cm. material:
madeira reflorestada com certificação
inmetro. marca: xalingo exclusivo 

UN 6 56,00 00092 00094094 336,00 67 00067

31



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

JOGO DE CARTAS UNO:
APROVADO PELO INMETRO -
IDADE RECOMENDADA: A PARTIR
DOS 07 ANOS - MATER
rial:cartonado - conteúdo da
embalagem: 01 baralho com 108
peças.marca sugerida: mattel
exclusivo

UN 2 12,59 00168 00031341 25,18 68 00068

JOGO DE COZINHA INFANTIL DE
PLÁSTICO C/ 20 A 30PÇS incluí
panela de pressão, caçarola, panela
funda com tampa, frigideira,
escorredor de arroz, luvinha em
tecido, talheres grandes
(escumadeira, concha, espátula e
pegador de macarrão), pires, xícaras e
copos.marcas sugeridas : nig
brinquedos; big star; zuca toys ou
similar em qualidade apresentar
catálogo técnico no pregão.

JOG 11 134,95 00093 00088088 1.484,45 69 00069

JOGO DETETIVE DOS ALIMENTOS
uma experiência multissensorial
contém: 1 tabuleiro tamanho a4, 3
cartões com pratos, 8 cartas com os
passos para aceitação de alimentos,
24 cartas com desafios motores, 15
cartas com perguntas relacionadas
aos alimentos, 2 pinos, 1 dado, 8
estrelas de eva, 1 caneta para quadro
branco. embalado em pasta zip
36x26cm. marca: bmb terapêuticos
exclusivo

UN 6 185,95 00096 00094088 1.115,70 70 00070

JOGO DINO PAPA TUDO material
plástico atóxico com certificação
inmetro.  acessórios: frango, peixe,
carne  marca elka exclusivo

UN 6 72,42 00097 00094078 434,52 71 00071

JOGO EDUCATIVO PEDAGÓGICO
MAMÃE E BEBÊ EM MADEIRA C/
12PÇS os filhotes se encaixam nas
figuras de seus pais. certificado pelo
inmetro
marcas sugeridas : nig brinquedos (
exclusiva )

UN 2 49,67 00098 00088204 99,34 72 00072

JOGO ENCAIXE, MONTE E
ASSOCIE AS CORES conteúdo: 02
cartelas ilustradas (frente e verso), 32
botões para encaixar e 01 base
plástica. composição: plástico. idade
recomendada: a partir de 24 meses.
marca sugerida: elka ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 59,90 00152 00092036 119,80 73 00073
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JOGO ENGRENAGEM MALUCA com
motor a pilha com certificação inmetro
81 peças + adesivos peças coloridas
marca: steamtoy exclusivo

UN 4 136,53 00100 00094073 546,12 74 00074

JOGO FICHAS MAGNETICAS
FONEMAS FRICATIVOS contém 60
figuras magnéticas fricativas dos
fonemas: v-f, z-s e j-x. dimensões: 
20,0 × 13,0 × 10,0 cm marca: bmb
terapêuticos exclusivo

UN 3 96,97 00101 00094092 290,91 75 00075

JOGO FICHAS MAGNETICAS
FONEMAS NASAIS (amarelo)
 contém 60 fichas magnéticas para
trabalhar os fonemas nasais(m,n),
palatais (lh e nh), r forte e s  no
arquifonema. dimensões:  20,0 × 13,0
× 10,0 cm marca: bmb terapêuticos
exclusivo

UN 3 96,97 00102 00094093 290,91 76 00076

JOGO FICHAS MAGNETICAS
FONEMAS PLOSIVOS contém 60
figuras magnéticas para trabalhar os
fonemas plosivos: b-p, d-t e g-c
dimensões:  20,0 × 13,0 × 10,0 cm
marca: bmb terapêuticos exclusivo

UN 3 96,97 00103 00094091 290,91 77 00077

JOGO GENIUS com luzes e sons
com certificação inmetro material
plástico atóxico marca: estrela
exclusivo

UN 6 240,20 00104 00094077 1.441,20 78 00078

JOGO HORA DO RUSH -
APROVADO PELO INMETRO -
IDADE RECOMENDADA: A PARTIR
DOS 06 ANOS objetivo: o jogador
deve tirar seu carro do
cogestinamento com o menor número
de movimentos possíveis, indicado
pelas cartas. conteúdo: 01 tabuleiro
plataforma, 02 ônibus, 02 caminhões,
12 carrinhos e 40 cartas em
português. marca sugerida: big star
exclusivo.

UN 8 59,60 00105 00031343 476,80 79 00079

JOGO KIT DE ATIVIDADES
EDUCAMAIS com certificação inmetro
material: madeira 01 caixa de
massinha 9 pratinhos 1
quebra-cabeca para colorir em
madeira 06 tinta guache 20 numeros
em eva + sinais 01 pincel 01 carretilha
1 tangram madeira 1 domino metades
em madeira 22 folhas de atividades
em cartao 01 espatula 80 bolinhas
coloridas em eva 1 domino em
madeira 1 guia ilustrado marca: nig
brinquedos exclusivo

UN 8 144,05 00106 00094070 1.152,40 80 00080
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JOGO LINCE idade recomendada: 5 a
7 anos. número de participantes: de 2
a 6  - conteúdo da embalagem: 1 jogo.
marca: grow  exclusivo

UN 1 97,43 00107 00064802 97,43 81 00081

JOGO MEU PRATO ENSINANDO
HABITOS SAUDAVEIS contém: 2
jogos americanos com prato, 30
cartelas de alimentos, 1 dado para
montar 1 tabela de pontuação.
embalado em pasta zip 36x26cm.
marca: bmb terapêuticos exclusivo

UN 6 117,57 00109 00094090 705,42 82 00082

JOGO MOVIMENTE-SE jogo
coordenação motora grossa
movimente-se com certificação
inmetro contém 27 cartinhas para
imitar movimentos ou sequências de
movimentos marca: bmb terapêuticos
exclusivo

UN 4 94,33 00110 00094087 377,32 83 00083

JOGO O QUE EU COMO? com
certificação inmetro 28 peças em mdf
nesse jogo a criança vai observar cada
animal e encaixar a oeça que
corresponde à sua comidinha.marca
nig brinquedos exclusivo

UN 6 74,48 00111 00094065 446,88 84 00084

JOGO OOPS COOPS conteúdo da
embalagem: 12 bolas de sorvete, 2
bases com níveis de dificuldade, 1
cone de sorvete que vibra, 1 suporte
para cone, 1 pegador de sorvete, 1
manual de instruções.dimensões da
aproximadas da embalagem: 26,5 x
19 x 10 cm (altura x largura x
comprimento/profundidade).material/c
omposição: plástico, papel,
componente eletrônico,idade mínima
recomendada: 5 anos. marca copag
exclusivo 

UN 6 150,00 00112 00094074 900,00 85 00085

JOGO ORQUESTRA DOS BICHOS
BABY brinquedo musical orquestra
dos bichos baby, brinquedo educativo,
auxilia no aprendizado de letras,
números, cores, formas e animais
material: plástico atóxico.marca dm
toys exclusivo

UN 6 160,00 00113 00094081 960,00 86 00086

JOGO PULA PIRATA objetivo do jogo:
conseguir colocar o máximo de
espadas no baú sem fazer o pirata
pular. conteúdo: 01 pirata, 01 barril, 24
espadas. material: plástico.
multicolorido. idade: a partir de 05
anos. marca sugerida: estrela
exclusivo

UN 7 95,41 00114 00092051 667,87 87 00087
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JOGO QUEM DISSE jogo de
perguntas e resposta. acompanha 01
roleta, 80 cartas, 12 fichas e 01 bloco
de notas. recomendação: a partir de
10 anos de idade. composição:
material cartolinado. dimensôes do
produto: 28 x 7 x 28 cm. marca:
estrela - exclusivo

UN 13 108,03 00115 00092037 1.404,39 88 00088

JOGO RESPONDA SE PUDER jogo
de perguntas e respostas com 24
temas diferentes. conteúdo: 01 roleta,
01 tabuleiro, 04 bolinhas, 52 fichas e
01 casinha de centro. dimensões: 25
x 0,06 x 30 cm. marca sugerida:
estrela - exclusivo.

UN 8 71,95 00116 00092029 575,60 89 00089

JOGO SENHA /mastermind. jogo com
10 fileiras e 08 cores diferentes.
material: acrílico. recomendação: a
partir de 7 anos. marca sugerida:
akak/ grow/ m&g jogos ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão. 

UN 2 200,00 00154 00092038 400,00 90 00090

JOGO SOLETRANDO (528 FICHAS
NUMERADAS) jogo composto por 528
fichas numeradas contendo palavras,
01 tabuleiro, 10 fichas numeradas 1 a
10, 01 ampulheta, alfabeto móvel com:
25 vogais (5 de cada), 105 consoantes
(5 de cada) e 12 sinais gráficos,
acondicionados em caixa de papel
cartonado medindo 23.6 x 23 x 6.2
centímetros. faixa etária: a partir de 7
anos. marca sugerida: toia ou similar
em qualidade apresentar catálogo
técnico no pregão.

UN 10 95,00 00117 00088378 950,00 91 00091

JOGO SOM E MOVIMENTO - JOGO
DAS ONOMATOPÉIAS com
certificação inmetro 1 dado 54 cartas.
marca: ideia  - exclusivo

UN 3 150,00 00118 00094072 450,00 92 00092

JOGO STOP pense rápido, material:
papelão, com certificação inmetro 1
roleta, 60 temas, 1 conjunto de letras,
blocos para preencher marca: nig
brinquedos exclusivo

UN 5 81,75 00119 00094080 408,75 93 00093

JOGO SUPERMEMORIA figuras
infantis com certificação inmetro, 54
pares de cartas, 1 regulamento,
marca grow exclusiva

UN 8 59,68 00120 00094067 477,44 94 00094

JOGO TABULEIRO DA ANSIEDADE
da ansiedade com certificação
inmetro. autoras: catarina brandão e
regina azevedo dimensões: 16 x 11,5
cm. marca: ric jogos exclusivo 

UN 2 126,84 00121 00094086 253,68 95 00095
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JOGO ZEBRA BLOCOS SURPRESA
material: plástico atóxico com
certificação inmetro. marca: fisher
price exclusivo 

UN 6 128,94 00122 00094083 773,64 96 00096

JOGO: CAIU PERDEU torre de
madeira (mdf) com 54 pçs. marca:
pais&filhos exclusivo

UN 6 49,80 00123 00094057 298,80 97 00097

KIT 10 QUEBRA CABEÇAS INFANTIL
kit 10 quebra-cabeça com 60 peças
cada nos temas: brincando na
páscoa, aventura no espaço, sítio
maluco, a divertida fábrica de
chocolate, arca de noé, pquenas
sereia, alladin, no fundo do marr,
brincando no zoológico e peter pan.
idade: a partir de 3 anos. dimenções:

 32 x 22 cm. marca: quebra cabeça
grude e desgrude exclusivo

UN 3 75,00 00179 00092058 225,00 98 00098

KIT 11 LIVROS COM TEMAS
SENSORIAIS kit 11 livros com temas
sensoriais silenciosos. conteúdo do
kit: 01 livro alfabeto, 01 livro numeros
de 1 a 10, 01 livro cores, 01 livro
formas, 01 livro tempo, 01 livro
estações e meses do ano, 01 livro
animais da fazenda, 01 livro meios de
transporte, 01 livro objetos da casa,
01 livro grande e pequeno, 01 livro
planetas. material: papelão. idioma:
português. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 209,08 00155 00092040 418,16 99 00099

KIT 12 JOGOS CLÁSSICOS damas,
trilha, mini quebra-cabeça, dominó,
pense rápido, batalha naval, jogo da
forca, ludo, loto, caça ao tesouro, jogo
do mico e mini memória. idade
recomendada: a partir de 4 anos.
marca sugerida: novo mundo ou
similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 13 92,97 00124 00092050 1.208,61 10
0

00100

KIT 4 CONES COM BARREIRAS kit
com 04 cones coloridos de 23cm
cada com furos e 02 barras coloridas
de 80cm cada. material: polipropileno.
apresentar catálogo no pregão.

UN 3 60,11 00162 00092052 180,33 10
1

00101

KIT 5 CARRINHOS DE BRINQUEDO
PEQUENO kit com 05 carrinhos
sortidos de brinquedo pequenos.
dimensões: 45 x 11,2 x 29 milimetros.
idade: a partir de 3 anos. material:
plástico. marca sugerida: hot wheels
ou similar em qualidade. apresentar
catálogo no pregão.

UN 1 51,71 00169 00092082 51,71 10
2

00102
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KIT 5 JOGOS EDUCATIVOS kit com
5 jogos pedagógicos e educativos.
conteúdo do kit: 01 unidade
descobrindo o alfabeto, 01 unidade
mamãe e bebê, 01 unidade números
01 ao 10, 01 unidade opostos, 01
unidade soletrando. recomendação: a
partir de 03 anos. material: madeira.
medidas: 31 x 24 x 24 cm. marca
sugerida: nig brinquedos ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 164,95 00153 00092041 329,90 10
3

00103

KIT 5 PINÇAS DE PLÁSTICA kit com
05 pinças de plástico para
coordenação motora fina infantil.
material: plástico. dimensões: 1 x 3 x
10,5 cm. cores variadas. apresentar
catálogo no pregão.

UN 2 40,00 00147 00092043 80,00 10
4

00104

KIT COM 06 CAMINHÕES
PEQUENOS kit com 06 caminhões
sortidos de brinquedo pequeno.
material: plástico. cores variadas.
idade: a partir de 3 anos. dimensões:
aproximadamente 11 x 5 cm.
apresentar catálogo no pregão. 

UN 1 46,90 00171 00092085 46,90 10
5

00105

KIT COM 200 POMPONS COLORIDO
1 CM material: polipropileno colorido. 

UN 1 15,00 00160 00092047 15,00 10
6

00106

KIT COM 4 CAMINHÕES GRANDE
DE BRINQUEDO kit com 4
caminhões sortidos de brinquedo
grande nmaterial: plástico. cores
variadas. idade: a partir de 2 anos.
dimensões: aproximadamente 36,5 x
11 x 11 cm. apresentar catálogo no
pregão. 

UN 1 41,90 00172 00092086 41,90 10
7

00107

KIT COM 50 POMPONS COLORIDO
3 CM material: polipropileno colorido

UN 1 25,00 00148 00092044 25,00 10
8

00108

KIT MASSA MODELAR 10 CORES
atóxica, pote com 110 gr. marca
sugerida: play-doh ou similar em
qualidade. apresentar catálogo no
pregão. 

UN 5 200,00 00159 00092053 1.000,00 10
9

00109
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LIVRO 365 DESENHOS PARA
COLORIR livro infantil destinado à
educação infantil para crianças com
até 5 anos de idade no formato ler e
colorir. a capa deverá ser colorida e o
anverso deve estar em branco sendo
que a mesma deverá ser resistente,
fabricada com material triplex 230
gramas ou similar em qualidade. as
páginas também deverão ser de
qualidade fabricadas com material
off-set 75 gramas ou similar em
qualidade. tema da obra: desenhos da
disney. marca: culturama ou similar
em qualidade apresentar catálogo
técnico no pregão.

UN 6 25,00 00156 00092039 150,00 11
0

00110

LIVRO DE DESENHOS PARA
COLORIR desenhos para colorir 368
páginas desenhos: diversos
editora:culturama; 1ª edição (1 junho
2017)

UN 20 31,97 00125 00094069 639,40 11
1

00111

MALETA DENTISTA DE BRINQUEDO
material: plástico atóxico, com
certificação inmetro dimensões
aproximadas  28 x 23 x 8 centímetros.
marca: paki toys, elka ou similar
apresentar catálogo técnico.

UN 5 81,33 00126 00094060 406,65 11
2

00112

MEMÓRIA DE ANIMAIS E FILHOTES
jogo da memória tema animais e
filhotes, contém 24 peças em m.d.f.
coloridas e estampadas de 5cmx5cm
com imagens de diversos animais;
medidas da embalagem cartonada:
22x21x4cm. marca sugerida: ciabrink
ou similar em qualidade apresentar
catálogo técnico.

UN 2 30,00 00175 00022789 60,00 11
3

00113

MOTO INFANTIL DE BRINQUEDO
GRANDE EM PLÁSTICO
CERTIFICADO PELO INMETRO
tamanho mínimo: 30cm de
comprimento, marcas sugeridas :
roma briquedos ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico.

UN 2 71,25 00127 00088197 142,50 11
4

00114

ÔNIBUS DE PASSEIO DE
BRINQUEDO EM PLÁSTICO,
COLORIDO tamanho aprox: 43 a 49
cm de comprimento.marcas sugeridas
: roma; bs toys ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico.

UN 2 79,20 00129 00088189 158,40 11
5

00115
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PELÚCIA PEPPA PIG FAMÍLIA C/
MÃE PIG,PAI PIG, PEPPA PIG E
GEORGE PIG pelúcia família peppa
pig com 4 personagens, 1mamãe pig
e 1 papai pig com aprox. 28 cm de
altura.1 peppa pig e 1 george pig com
aproximadamente 19 cm de altura. em
tecido hipoalergênico. marcas
sugeridas : pimpolho ( exclusivo)

KIT 1 331,97 00131 00088087 331,97 11
6

00116

PLACA DE ATIVIDADE SENSORIAL
tabuleiro ocupado com vários jogos de
prática de vestir para treino de avd.
conteúdo: zíperes, cadarços, botões,
fivelas, alfabeto, relógio, dias datas,
meses. material: feltro. apresentar
catálogo no pregão. 

UN 1 172,47 00149 00092042 172,47 11
7

00117

POTINHOS DE EMPILHAR E ROLAR
certificado pelo inmetro, material
atóxico. marca sugerida: fisher price,
mattel  ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico.

UN 2 92,80 00132 00094095 185,60 11
8

00118

QUEBRA CABEÇA INFANTIL EM
MADEIRA C/ 20PÇS tamanho mínimo
por peça: 4cm x 4cm. tamanho
máximo: 15cm x 10cm. marcas
sugeridas : nig brinquedos; pais e
filhos; dican ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico.

PÇ 4 46,25 00133 00088044 185,00 11
9

00119

QUEBRA CABEÇA INFANTIL EM
MADEIRA C/ 40PÇS tamanho mínimo
por peça: 4cm x 4cm. tamanho
máximo: 15cm x 10cm. marcas
sugeridas : nig brinquedos; pais e
filhos; dican ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico.

PÇ 4 95,00 00135 00088045 380,00 12
0

00120

QUEBRA CABEÇA INFANTIL EM
MADEIRA C/ 60PÇS tamanho mínimo
por peça: 4cm x 4cm. tamanho
máximo: 15cm x 10cm.marcas
sugeridas : nig brinquedos; pais e
filhos; dican ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico.

PÇ 4 120,00 00137 00088046 480,00 12
1

00121

SORVETE DAS RIMAS MADEIRA
CRESCER C/ 24 PEÇAS peças
grandes (7x14cm montadas) com
certificação inmetro material: madeira
marca: nig brinquedos exclusivo.

UN 8 58,28 00139 00094071 466,24 12
2

00122
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STANDARTE standarte básico 12
acessórios fundamentais à prática
clínica:
quadro tátil imantado; quadro tátil liso;
quadro tátil de velcro; mesa inclinável
bicolor; mesa de avds; 2 bastões de
preensão verticais, curtos; 2 bastões
de preensão horizontais; barra de
sustentação e coordenação óculo
motora.a estrutura do standarte é
composta por:a) dois suportes laterais
em madeira nobre, medindo 1,70 m de
comprimento (altura); b) uma barra de
travamento/ encaixe superior em
madeira maciça medindo
aproximadamente 94 cm de
comprimento; marca sugerida:
standarte ou similar em qualidade 
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 1 6.000,00 00151 00092046 6.000,00 12
3

00123

TABLET DE APRENDIZAGEM
CRESCER COMIGO ano 2020
multicolorido. marca: fisher price
exclusivo

UN 6 226,82 00140 00094082 1.360,92 12
4

00124

TATAMES ESPECIALMENTE
DESENVOLVIDOS EM EVA ETIL
ACETATO tatame infantil - com
composição extra do produto,
proporcionando encaixe perfeito e
excelente efeito memória ( resposta
ao impacto recebido), cobertura:
película siliconizada com textura
especial para evitar queimaduras de
contato com a pele, corte perfeito em
90°. medindo 2,00 x 1,00 x 0,40mm.
marca sugerida: haiti ou similar em
qualidade apresentrar catálogo técnico
no pregão.

PÇ 8 179,13 00173 00067784 1.433,04 12
5

00125

TESOURA BOLA para transferência
de objetos em atividades de
motricidade infantil. material: plástico.
tamanho: 14 x 6,2 cm. diametro
externo da bola: 39mm. cores
sortidas. apresentar catálogo no
pregão.

UN 2 27,90 00146 00092045 55,80 12
6

00126
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TRATOR ESCAVADEIRA DE
BRINQUEDO possui articulações nos
braços para levantar e abaixar,
opcional: girar o corpo da
escavadeira.material: plástico.
tamanho: 25cm a 40cm de
comprimento.marcas sugeridas: usual
brinquedos/silmas brinquedos/ roma
brinquedos ou similar em qualidade
apresentar catálogo técnico no
pregão.

UN 2 98,19 00141 00088091 196,38 12
7

00127

TREM BRINQUEDO EDUCATIVO E
DIDÁTICO EM PLÁSTICO ATÓXICO
certificado pelo inmetro, com
superfícies arredondadas e vagões
coloridos que se encaixam.tamanho
mínimo: 23cm de comprimento.
marcas sugeridas : dismat;
mercotoys; fisher price ou similar em
qualidade apresentar catálogo técnico
no pregão.

UN 2 114,73 00143 00088193 229,46 12
8

00128

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 63.584,08

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

O acompanhamento da qualidade e regularidade da execução e vigência do Contrato, 
controle de saldo ficará a cargo de CLAUDIA COBERO, CPF: 256.128.978-80 e TALINE SILVEIRA MUNIZ 
CAMPOS, CPF: 342.033.748-55 funcionárias do administrativo do CENTRO ATENDIMENTO 
FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA e NASF.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Duração de 365 Dias. 

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de 
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer 
outras irregularidades, a Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar 
à adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no fornecimento de 
materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato ou cancelamento da 
autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não cumpra as 
obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste edital, salvo por motivo de 
força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada judicialmente.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000066/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000066/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa

42



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1.624 | Ponte Nova | Extrema/MG | CEP 37640-000
(35) 3435-1911

www.extrema.mg.gov.br

ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000066/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de 
Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 
- Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 000066/2023 da Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS 
(GRUPOS TERAPÊUTICOS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E NASF), a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS (GRUPOS 
TERAPÊUTICOS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E NASF)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado Waldemar 
Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que 
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externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-
se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e 
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados na 

presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
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responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
i) cumprir com as condicionantes de entrega estabelecidas conforme item 15.5 do edital;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório:

EMPRESA:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>
CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>FONE/FAX: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO> EMAIL: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>
ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
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eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor 
compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: I - Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste edital, 
sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000066/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu FERNANDO CÉSAR DA SILVA, lavrei a presente Ata de Registro de Preços 
que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000168/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000066/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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